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PARECERN° 

Projeto de Lei n° 243/2017 

Processo n° 296/2017 

PlJllll.~ICOS 

O"' 119. 4· 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

/17 

Assunto: Dispõe sobre a abertura de um Créd ito Adicional Suplementar, até o limite de 
R$ 173.000,00 (Cento e Setenta e Três Mi! Reais), com vistas à contratação de 
serviços de manutenção da frota (R$ 140.000,00), ao remanejamento de dotações de 
pessoal (R$ 3.000,00) e ao pagamento de sentenças judiciais trabalhistas de pequeno 
valor (R$ 30.000,00), e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça , Leg islação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões , 2 8 ~~GO 2017 

~~ 
. /111 Tenente Sa~1tana 

Pu-esfd~ntte dia GOSSBP 

Toninho do Mel 


